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RECOMENDAÇÃO 

“Bolsa de cuidadores voluntários, para substituição temporária de cuidadores das colónias 

de animais de rua” 

A política animal desenvolvida pela Freguesia da Penha de França tem como objetivo garantir 

a convivência harmoniosa entre os fregueses e os animais que também habitam a freguesia, 

através da realização de medidas que promovam a qualidade de vida e o bem-estar animal, o 

respeito pelos animais e o seu tratamento responsável e digno. 

Em paralelo com a prioridade da integração dos animais em famílias, designadamente através 

da adoção, não podem ser descuradas as condições de dignidade de vida dos animais vadios ou 

errantes existentes na freguesia, que não reúnem condições para ser encaminhados para a adoção. 

A Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, prevê no seu artigo 4.º, que por razões de saúde pública, 

devem ser concretizados programas de captura, esterilização e devolução (CED) para gatos. 

Neste sentido, a comissão do bem estar animal, tem vindo a trabalhar em estreita articulação 

com uma vasta rede de cuidadores informais das colónias de gatos existentes nesta Freguesia e 

em outras do concelho municipal e com a provedoria do bem estar animal, com os quais está a 

ser conjuntamente desenvolvido o Programa CED, tendo em vista o acompanhamento e o controlo 

da população felina errante, encontrando-se já identificadas e georreferenciadas as colónias 

conhecidas bem como as suas cuidadoras. 

Pretende-se com esta iniciativa conceder apoio aos animais de rua, reconhecendo a existência 

de colónias de gatos, regular a sua presença, bem como promover as condições aceitáveis à sua 

manutenção, nomeadamente quanto às condições sanitárias e de alimentação, promovendo-se a 

esterilização e regulando as condições aceitáveis de alimentação face aos requisitos de 

salubridade e saúde pública. 

Em paralelo, esta medida tem um impacto positivo ao nível da saúde pública e da limpeza 

urbana, uma vez que a articulação com os cuidadores das colónias assegura a sua 

responsabilização pela alimentação, limpeza e acompanhamento dos gatos, bem como permite a 

adequada identificação e vigilância destas colónias, nos locais de alimentação formalmente 

autorizados para o efeito. 

Devido ao número do aumento de casos de pessoas com o vírus covid-19, e tendo, por vezes 

os cuidadores destas colónias, sendo uma população mais vulnerável, tendo que estar em 

confinamento, o que por vezes, prejudica a regularidade da alimentação e manutenção das 

colónias. Vindo por vezes a adoecer ou até mesmo a óbito, e para que os animais de rua e errantes 

não sejam prejudicados, o Pessoas - Animais - Natureza propõe que: 

1) Seja criado uma bolsa de cuidadores de animais de rua voluntários, para quando houver 

necessidade e ausência de algum(a) cuidador(a), as colonias e seus animais não fiquei ao 

abandono; 

2) Para fazer parte da bolsa de cuidadores voluntários de animais de rua e errantes seja feita 

uma divulgação pública e criada uma pasta com os dados dos interessados em participar; 
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3) Que qualquer pessoa singular pode registar-se voluntariamente como cuidador de uma ou 

mais colonias de animais de rua, desde que assuma o compromisso de responsabilidade 

pela mesma; 

4) O pedido para participar da bolsa de cuidadores voluntários, é feito mediante ao 

preenchimento de formulário próprio disponibilizado para o efeito e deve conter, 

designadamente: 

a) Os dados de identificação e de contato da pessoa que pretende assumir as funções de 

cuidador de colónia, como voluntário; 

b) Os dados relativos a identificação da colónia de sua localização, e número de gatos 

e cães nela contidas; 

c) Um termo de responsabilidade pelo qual o requerente da bolsa de cuidador 

voluntário se compromete a cumprir os deveres e obrigações do cuidado com a 

colónia 

d) O horário habitual que a colónia já era cuidada anteriormente, tais como 

periodicidade da alimentação dos animais, como a limpeza do espaço. 

5) O pedido do requerente fica a critério da avaliação da Comissão do Bem-estar Animal, 

que analisará o pedido, que poderá aceitar ou vetar, com o consentimento do Presidente 

da Junta de Freguesia. 

 

Penha de França, 30 de abril de 2021 

 

A representante do Pessoas - Animais - Natureza 

Maria da Conceição de Souza Sobrinho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recomendação aprovada por maioria 

Votos a favor PS, PSD, BE, CDS/PP e PAN 

Votos contra PCP 


